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PROJETO DE RESOLUÇÃO 89/2021 DA MESA DIRETORA

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Anderson Pereira para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Projeto de Resolução de nº 89/2021, autoria da Mesa Diretora, “Altera dispositivos da Resolução nº 305, de 16 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o pagamento do 13º salário dos servidores estatutários da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e dá outras providências””.
É um Projeto muito importante para os servidores desta Casa. E com certeza, o que é bom para o servidor, também é bom para mim como parlamentar, que sou servidor público.
Nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes é pela legalidade e constitucionalidade da matéria, Senhor Presidente.

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Obrigado, Deputado Anderson. Em discussão o parecer do Deputado Anderson Pereira.  Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
